
 
 
 
 

 

 

 

 Procedimento Concursal - Freguesia de Alvalade 

 
1  

ATA VI DO JÚRI DO PROCEDIMENTO CONCURSAL 

 

Procedimento concursal comum para a constituição de vínculo de emprego público 

por tempo indeterminado para a carreira e categoria de Assistente Técnico – 

Serviço de Economia e Inovação 

 

Ao décimo nono dia do mês de abril de dois mil e vinte e um, pelas quinze horas, reuniu 

por videoconferência, o júri do procedimento concursal comum, aprovado pelo Órgão 

Executivo.   

 

Estiveram presentes os seguintes elementos do júri: Pedro Nunes, na qualidade de 

Presidente; Rute Oliveira e Sara Magalhães, ambas na qualidade de vogais. 

 

Após deliberação do Órgão Executivo de proceder à abertura de procedimento concursal 

comum em título, a presente reunião teve como ordem de trabalhos:  

 

PONTO UM: Desistência de candidato; 

PONTO DOIS: Primeiros métodos de seleção a aplicar; 

PONTO TRÊS: Notificação para o primeiro método de seleção, Prova de Conhecimentos. 

 

PONTO UM: 

O candidato Ivo Manuel da Silva Prelhaz, no passado dia 14 de abril do corrente, 

apresentou através de meio eletrónico a sua desistência ao procedimento concursal. Desta 

forma, o seu nome deixará de constar nas listas elaboradas pelo presente júri. 

 

PONTO DOIS: 

Em cumprimento do disposto no artigo 36.º do anexo da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, 

na sua redação atual, este júri deliberou analisar as candidaturas admitidas, de modo a 

averiguar a aplicação dos métodos de seleção referidos no n.º 1 do mesmo artigo - Prova 

de Conhecimentos e Avaliação Psicológica - ou dos mencionados no n.º 2 do artigo em 

causa - Avaliação Curricular e Entrevista de Avaliação de Competências. 

 

Após a análise dos métodos a aplicar às candidaturas admitidas, verificou-se que a todos 

os candidatos será aplicado a Prova de Conhecimentos, à exceção da candidata Augusta 
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Mattos Carvalho de Andrade, por ser detentora de vínculo de emprego público na 

modalidade de contrato de trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo e se 

encontrar a cumprir atividades equiparadas ao posto de trabalho, que será aplicado a 

Avaliação Curricular (AC) e Entrevista de Avaliação de Competências (EAC).  

 

PONTO TRÊS:  

O júri deliberou proceder à notificação dos candidatos admitidos para a realização do 

primeiro método de seleção, Prova de Conhecimentos. A Prova de Conhecimentos irá 

realizar-se no dia 08 de maio do corrente, Edifício II do Instituto Superior de Ciências do 

Trabalho e da Empresa – Instituto Universitário de Lisboa (ISCTE, IUL), com entrada na 

Av. Professor Aníbal Bettencourt. Os candidatos serão notificados para se apresentarem 

entre as 10h00 e as 10h30, no sentido de manter o distanciamento físico evitando 

aglomerações na entrada do edifício.  

Assim, foi deliberado convocar os candidatos referidos anteriormente, nos termos do n.º 1 

do artigo 10.º da Portaria n.º 125-A/2019, de 30 de abril alterada e republicada pela 

Portaria n.º 12-A/2021, de 11 de janeiro, para a realização da prova de conhecimentos.  

 

As decisões desta reunião foram tomadas por unanimidade. 

 

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a sessão e decidido lavrar a presente ata que 

depois de lida e aprovada vai ser assinada por todos os membros do júri presentes na 

reunião. 

 

Anexo:  

Convocatória para a Prova de Conhecimentos. 

 

O Júri 
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